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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SESC - DR/AC Nº 001/2023 
 

AADDEENNDDOO  0011   
 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE – SESC-
DR/AC, através da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, de 18/04/2023, torna público 
o ADENDO Nº 01, conforme a seguir: 

 

I. ONDE LÊ-SE: 
 

4.3 Os currículos serão pontuados conforme quadro abaixo: 
4.3.1. Para as funções de Nível Superior os currículos serão pontuados conforme tabela abaixo: 

CRITÉRIOS DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TITULAÇÃO 

Mestrado/Doutorado.  Não serão computados os cursos não 
concluídos. 

Serão atribuídos 2,0 
(dois) pontos para 
Mestrado/Doutorado 

02 pontos 

Considerar-se-ão apenas os cursos de relevância para a 
função pretendida, com carga horária mínima de 360 horas. 
Não serão computados os cursos não concluídos. 

Serão atribuídos 3,0 
(três) pontos para cada 
Pós-Graduação / 
Especialização. 

06 pontos 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

Receberão pontuação as experiências na área de atuação na 
função pretendida, comprovadas mediante identificação dos 
dados e contratos de trabalho anotados na respectiva Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) digital ou física, ou 
declaração do respectivo empregador, com carimbo do CNPJ, 
que especifique início e término das atividades desenvolvidas, 
dia, mês e ano, assinado pelo gestor. Não serão 
computados, como experiência profissional, o tempo de 
estágio, de monitoria, jovem aprendiz, de bolsa de estudo 
ou qualquer outra modalidade de trabalho supervisionado. 

Serão atribuídos 1,0 (um) 
pontos para cada 6 (seis) 
meses completos 
ininterruptos de 
comprovação de  
experiência. 

02 pontos 

CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Serão consideradas apenas as capacitações expedidas por 
instituições reconhecidas e/ou credenciadas pelos órgãos 
competentes, com carga horária igual ou superior a 20 (vinte) 
horas, na área de atuação da função pretendida, com selo de 
autenticidade/código de segurança para conferência junto ao 
órgão emissor com data de início e término do curso anterior à 
publicação deste Edital. Serão considerados os estágios 
realizados no SESC para a área de atuação na função 
pretendida, com duração igual ou superior a 180 dias. Nos 
certificados deverá constar, obrigatoriamente, a carga horária 
correspondente. 

Serão atribuídos 2,0 
(dois) pontos para cada 
curso de capacitação 
profissional na área de 
atuação para a função 
pretendida. 

16 pontos 

Serão considerados apenas os cursos com carga horária igual 
ou superior a 20 (vinte) horas, com selo de 
autenticidade/código de segurança para conferência junto ao 
órgão emissor com data de início e término do curso anterior à 
publicação deste Edital. 

Será atribuído 1,0 ponto 
para cada curso na área 
de informática. 

04 pontos 

TOTAL 30 pontos 

 
4.3.2. Para as funções de Nível Médio os currículos serão pontuados conforme tabela abaixo: 

CRITÉRIOS DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TITULAÇÃO 
Pós-Graduação/Especialização com carga horária mínima de 
360 horas. Não serão computados os cursos não concluídos. 

Serão atribuídos 2,0 (dois) 
pontos para Pós-Graduação / 
Especialização. 

02 pontos 
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Graduação em qualquer área. Não serão computados os 
cursos não concluídos. 

Serão atribuídos 3,0 (três) 
pontos para Graduação. 

03 pontos 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

Receberão pontuação as experiências na área de atuação na 
função pretendida, comprovadas mediante identificação dos 
dados e contratos de trabalho anotados na respectiva Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) digital ou física, ou 
declaração do respectivo empregador, com carimbo do CNPJ, 
que especifique início e término das atividades desenvolvidas, 
dia, mês e ano, assinado pelo gestor. Não serão 
computados, como experiência profissional, o tempo de 
estágio, de monitoria, jovem aprendiz, de bolsa de estudo 
ou qualquer outra modalidade de trabalho supervisionado. 

Serão atribuídos 1,0 (um) 
pontos para cada 6 (seis) 
meses completos ininterruptos 
de comprovação de 
experiência. 

 

02 pontos 

CRITÉRIOS DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMA  

CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Serão consideradas apenas as capacitações expedidas por 
instituições reconhecidas e/ou credenciadas pelos órgãos 
competentes, com carga horária igual ou superior a 20 (vinte) 
horas, na área de atuação da função pretendida, com selo de 
autenticidade/código de segurança para conferência junto ao 
órgão emissor com data de início e término do curso anterior à 
publicação deste Edital. Serão considerados os estágios 
realizados no SESC para a área de atuação na função 
pretendida, com duração igual ou superior a 180 dias. Nos 
certificados deverá constar, obrigatoriamente, a carga horária 
correspondente. 

Serão atribuídos 2,0 (dois) 
pontos para cada curso de 
capacitação profissional na área 
de atuação para a função 
pretendida. 

18 pontos 

Serão considerados apenas os cursos com carga horária igual 
ou superior a 20 (vinte) horas, com selo de 
autenticidade/código de segurança para conferência junto ao 
órgão emissor com data de início e término do curso anterior à 
publicação deste Edital. 

Será atribuído 1,0 ponto para 
cada curso na área de 
informática. 

05 pontos 

TOTAL 30 pontos 

 

II. LEIA-SE: 
 

4.3 Os currículos serão pontuados conforme quadro abaixo: 
4.3.1. Para as funções de Nível Superior os currículos serão pontuados conforme tabela abaixo: 

CRITÉRIOS DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TITULAÇÃO 

Mestrado/Doutorado.  Não serão computados os cursos não 
concluídos. 

Serão atribuídos 2,0 
(dois) pontos para 
Mestrado/Doutorado 

02 pontos 

Considerar-se-ão apenas os cursos de relevância para a 
função pretendida, com carga horária mínima de 360 horas. 
Não serão computados os cursos não concluídos. 

Serão atribuídos 3,0 
(três) pontos para cada 
Pós-Graduação / 
Especialização. 

06 pontos 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

Receberão pontuação as experiências na área de atuação na 
função pretendida, comprovadas mediante identificação dos 
dados e contratos de trabalho anotados na respectiva Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) digital ou física, ou 
declaração do respectivo empregador, com carimbo do CNPJ, 
que especifique início e término das atividades desenvolvidas, 
dia, mês e ano, assinado pelo gestor. Não serão 
computados, como experiência profissional, o tempo de 
estágio, de monitoria, jovem aprendiz, de bolsa de estudo 
ou qualquer outra modalidade de trabalho supervisionado. 

Serão atribuídos 1,0 (um) 
pontos para cada 6 (seis) 
meses completos 
ininterruptos de 
comprovação de  
experiência. 

02 pontos 
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CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Serão consideradas apenas as capacitações expedidas por 
instituições reconhecidas e/ou credenciadas pelos órgãos 
competentes, com carga horária igual ou superior a 20 (vinte) 
horas, na área de atuação da função pretendida, com selo de 
autenticidade/código de segurança para conferência junto ao 
órgão emissor com data de início e término do curso anterior à 
publicação deste Edital. Serão considerados os estágios 
realizados no SESC para a área de atuação na função 
pretendida, com duração igual ou superior a 180 dias. Nos 
certificados deverá constar, obrigatoriamente, a carga horária 
correspondente. 

Serão atribuídos 2,0 
(dois) pontos para cada 
curso de capacitação 
profissional na área de 
atuação para a função 
pretendida. 

16 pontos 

Serão considerados apenas os cursos com carga horária igual 
ou superior a 20 (vinte) horas, com selo de 
autenticidade/código de segurança para conferência junto ao 
órgão emissor com data de início e término do curso anterior à 
publicação deste Edital. 

Será atribuído 1,0 ponto 
para cada curso na área 
de informática. 

04 pontos 

TOTAL 30 pontos 

 
 

4.3.2. Para as funções de Nível Médio os currículos serão pontuados conforme tabela abaixo: 

CRITÉRIOS DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TITULAÇÃO 

Pós-Graduação/Especialização com carga horária mínima de 
360 horas. Não serão computados os cursos não concluídos. 

Serão atribuídos 2,0 (dois) 
pontos para Pós-Graduação / 
Especialização. 

02 pontos 

Graduação em qualquer área. Não serão computados os 
cursos não concluídos. 

Serão atribuídos 3,0 (três) 
pontos para Graduação. 

03 pontos 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

Receberão pontuação as experiências na área de atuação na 
função pretendida, comprovadas mediante identificação dos 
dados e contratos de trabalho anotados na respectiva Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) digital ou física, ou 
declaração do respectivo empregador, com carimbo do CNPJ, 
que especifique início e término das atividades desenvolvidas, 
dia, mês e ano, assinado pelo gestor. Não serão 
computados, como experiência profissional, o tempo de 
estágio, de monitoria, jovem aprendiz, de bolsa de estudo 
ou qualquer outra modalidade de trabalho supervisionado. 

Serão atribuídos 1,0 (um) 
pontos para cada 6 (seis) 
meses completos ininterruptos 
de comprovação de 
experiência. 

 

02 pontos 

CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Serão consideradas apenas as capacitações expedidas por 
instituições reconhecidas e/ou credenciadas pelos órgãos 
competentes, com carga horária igual ou superior a 20 (vinte) 
horas, na área de atuação da função pretendida, com selo de 
autenticidade/código de segurança para conferência junto ao 
órgão emissor com data de início e término do curso anterior à 
publicação deste Edital. Serão considerados os estágios 
realizados no SESC para a área de atuação na função 
pretendida, com duração igual ou superior a 180 dias. Nos 
certificados deverá constar, obrigatoriamente, a carga horária 
correspondente. 

Serão atribuídos 2,0 (dois) 
pontos para cada curso de 
capacitação profissional na área 
de atuação para a função 
pretendida. 

18 pontos 

Serão considerados apenas os cursos com carga horária igual 
ou superior a 20 (vinte) horas, com selo de 
autenticidade/código de segurança para conferência junto ao 
órgão emissor com data de início e término do curso anterior à 
publicação deste Edital. 

Será atribuído 1,0 ponto para 
cada curso na área de 
informática. 

05 pontos 

TOTAL 30 pontos 
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4.3.3. Para as funções de Nível Fundamental os currículos serão pontuados conforme tabela abaixo: 
 

CRITÉRIOS DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

ESCOLARIDADE 

Certificado devidamente registrado de conclusão de Ensino 
Médio fornecido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

Serão atribuídos 2,0 (dois) 
pontos para Ensino Médio. 

02 pontos 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

Receberão pontuação as experiências na área de atuação na 
função pretendida, comprovadas mediante identificação dos 
dados e contratos de trabalho anotados na respectiva Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) digital ou física, ou 
declaração do respectivo empregador, com carimbo do CNPJ, 
que especifique início e término das atividades desenvolvidas, 
dia, mês e ano, assinado pelo gestor. Não serão 
computados, como experiência profissional, o tempo de 
estágio, de monitoria, jovem aprendiz, de bolsa de estudo 
ou qualquer outra modalidade de trabalho 
supervisionado. 

Serão atribuídos 2,0 (dois) 
pontos para cada 6 (seis) meses 
completos ininterruptos de 
comprovação de 
experiência. 
 

06 pontos 

CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Serão consideradas apenas as capacitações expedidas por 
instituições reconhecidas e/ou credenciadas pelos órgãos 
competentes, com carga horária igual ou superior a 20 (vinte) 
horas, na área de atuação da função pretendida, com selo de 
autenticidade/código de segurança para conferência junto ao 
órgão emissor com data de início e término do curso anterior 
à publicação deste Edital. Serão considerados os estágios 
realizados no SESC para a área de atuação na função 
pretendida com duração igual ou superior a 180 dias. Nos 
certificados deverá constar, obrigatoriamente, a carga 
horária correspondente. 

Serão atribuídos 2,5 (dois e 
meio) pontos para cada curso de 
capacitação profissional na área 
de atuação para a função 
pretendida. 

20 pontos 

Serão considerados apenas os cursos com carga horária 
igual ou superior a 20 (vinte) horas, com selo de 
autenticidade/código de segurança para conferência junto ao 
órgão emissor com data de início e término do curso anterior 
à publicação deste Edital. 

Será atribuído 1,0 ponto para 
cada curso na área de 
informática. 

02 pontos 

TOTAL 30 pontos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rio Branco (AC), 27 de abril de 2023. 
 
 

A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 


